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PROPOSITURA :- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005, DE        	                            22/04/96. 


“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº  013, DE 22/09/93 (DÁ NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA AO MUNICÍPIO) NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.








			Tendo em vista o Parecer exarado pela Assessoria Legislativa e Jurídica desta Casa de Leis, que preconiza a ilegalidade do Projeto em tela, onde o acréscimo da jornada de trabalho de qualquer servidor, e por extrema necessidade de serviço, já está expressa na Constituição Federal e no próprio Regime Jurídico da Municipalidade (C.L.T.), tratando, portanto, de horas extras e tal autorização é competência exclusiva do Administrador Municipal.





			Com a Emenda Supressiva ora proposta por esta Comissão, desaparece, S.M.J., a ilegalidade apontada pela Assessoria Legislativa e Jurídica desta Edilidade.





			Portanto, somos de parecer favorável quanto a deliberação deste Projeto pelo Douto Plenário.





			Sala das Comissões, aos 30 de Maio de 1996.
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